PROCESSO CED nº 0007/2010

REPRESENTANTE: Lucas Mancini 

REPRESENTADO: Silvio Otávio Guimarães

RELATOR: Gerson Krepsky

RELATÓRIO: 
O Representado não pediu desligamento do quadro associativo do CBPA como afirma o Representante, continua como sócio ativo do CBPA. 
O Representado renunciou, em carta aberta aos associados, ao cargo de Suplente do Conselho Superior do CBPA. 
O Representado faz parte do corpo diretor da SBCPA, conforme provas acostadas nos autos do processo, clube este, não reconhecido pelo Sistema CBPA/CBKC/FCI. 
O Representado, em sua defesa, considera o CBPA um clube dissidente. 
O Representado, antes de renunciar a suplência do Conselho Superior do CBPA, associou-se a um clube fora do Sistema CBPA/CBKC/FCI, conforme afirma no item 3.10.1 de sua defesa, c/c a carta renúncia ao Conselho Superior datada de 13 de maio de 2009.

DECISÃO: Por 03(três) votos contra 01(hum), voto do Relator, foi aprovada RETIFICAÇÃO do Parecer, que trata da progressão da penalidade de SUSPENSÃO DE 03 ANOS PARA 05 ANOS. O Representado iniciará o cumprimento de sua penalidade, como está disposto no Código de Ética e Disciplina, e na Resolução CED 0001/2010.

